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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 223 – Quinta – Feira 27 de Novembro de 2025 

PORTARIA Nº 1700/2025 
 
ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor João Victor de Paiva Fonseca, onde 
solicita alteração do período de férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 4537, 
datado em 19.11.2025; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Alterar período de Férias 
Regulamentares ao servidor João Victor de 
Paiva Fonseca, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, do período de 
09.12.2025 a 23.12.2025 para 05.01.2026 a 
19.01.2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1701/2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Aloysio de Carvalho Mazzini, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 4546, datado em 
19.11.2025; 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde ao servidor Aloysio de Carvalho 

Mazzini, ocupante do cargo de Professor II, 

por 30 (trinta) dias partir de 19.11.2025, 

completando os 15 primeiros dias em 

03.12.2025 e o restante conforme perícia 

médica a ser marcada e realizada. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1702/2025 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAR FAMILIAR 

 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton 
Dutra Costa Vieira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Milene Aparecida Rosseti, 
protocolado sob o nº 4550, datado em 
19.11.2025; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença para acompanhar 
familiar à servidora Milene Aparecida 
Rosseti, ocupante do cargo de Professor II, 
por 30 (trinta) dias, do período de 19.11.2025 
a 18.12.2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 19.11.2025. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1703/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO os requerimentos da 
servidora Giovanna Maria de Carvalho, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob os nºs 4562 e 4590, em 24 e 25 de 
novembro de 2025; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Giovanna Maria de Carvalho, 
ocupante do cargo de Cadastrador, no 
período de 26.11.2025 a 25.12.2025. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 26.11.2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 223 – Quinta – Feira 27 de Novembro de 2025 

PORTARIA Nº 1704/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Sergio Pereira Alves, onde solicita 
férias prêmio em pecúnia, protocolado sob o 
nº 4591, datado em 25.11.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio em Pecúnia 
ao servidor Sergio Pereira Alves, ocupante 
do cargo de Motorista por 01 mês. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Agostinho Corsino de Oliveira, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 27 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1705/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Fica prorrogada a Licença para 
Tratamento de Saúde da servidora Aline 
Patrícia de Carvalho Sansoni, ocupante do 

cargo de Monitor de Creche, até 04 de 
janeiro de 2026, devendo a servidora 
retornar às atividades nessa data. Após o 
retorno, a servidora deverá ser remanejada 
para funções administrativas pelo período de 
90 (noventa) dias, findo o qual deverá 
retomar suas atividades laborais habituais. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de novembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1706/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Uyara Leal Alves, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
até 03.12.2025, devendo a servidora retornar 
suas atividades laborais após essa data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de novembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1707/2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Eliziana das Dores de Oliveira 
Queiroz, onde solicita licença para 
tratamento de saúde protocolado sob o nº 
4607, datado em 26.11.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Eliziana das Dores de 

Oliveira Queiroz, ocupante de dois cargos de 

Técnico em Enfermagem, por 11 (onze) dias 

no período de 25.11.2025 a 05.12.2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 25.11.2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 



 

 
 

   EDIÇÃO Nº 223 – Quinta – Feira 27 de Novembro de 2025                                          Página 3 de 3 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 223 – Quinta – Feira 27 de Novembro de 2025 

PORTARIA Nº 1708/2025 
 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o e-mail da servidora 
Stephanie Homem Gonçalves, onde solicita 
o gozo do restante de suas férias 
regulamentares, datado em 26.11.2025; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder o restante de Férias 
Regulamentares à servidora Stephanie 
Homem Gonçalves, ocupante do cargo 
de Farmacêutico, no período de 01.12.2025 
a 14.12.2025; 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 27 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional n.º 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal n.º 6279/2023 e suas alterações, 
torna público a abertura do pregão eletrônico 
n.º 038/2025, processo de contratação n.º 
078/2025, edital n.º 046/2025, cujo objeto é 
o “o Registro de preços para a contratação 
de empresa especializada no fornecimento 
de utensílios e vasilhames para UANE - 
Unidade de Alimentação e Nutrição Escolar 
da Rede Municipal de Ensino”, conforme 
especificação contida no Anexo I deste 
Edital. O pregão ocorrerá no site 
https://bnc.org.br/ com início do recebimento 
das propostas: às 8h do dia 28/11/2025. 
Término do recebimento das propostas: às 
08h45min do dia 10/12/2025. Início da 

sessão de disputa de preços: às 9h do dia 
10/12/2025, horário de Brasília. Para retirar o 
Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro Oficial 
– Portaria 1346/2025. 

 

 
 
 EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS  
 
Contrato: 0214/2025  
Credor: JOSIANE TEREZINHA DA SILVA 
CNPJ: 10.514.702/0001-47  
Assinatura: 27/11/2025  
Vigência: 26/11/2026 Processo: 000012725 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE  
Valor unitário por pessoa :R$ 85,00 (Oitenta 
e cinco reais).  
Objeto: Credenciamento de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
locação de Buffet para viabilizar a 
realização da formatura das escolas do 
ensino infantil no Município de Carandaí, 
mediante solicitação expressa do 
coordenador de despesa da Secretaria 
Municipal de Educação de Carandaí (MG). 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
 
Ata: 0187/2025 
Credor: EXXITUS COMERCIO 
ATACADISTA, VAREJISTA E PRES CNPJ: 
30.380.856/0001-09 
Assinatura: 27/11/2025 Termo: 
Vigência: 26/11/2026 Processo: 000010425 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 4.549,75 
(quatro mil , quinhentos e quarenta e nove 
reais e setenta e cinco centavos ) 
Objeto: aquisição de materiais para 
vigilância entomológica, diagnóstico 
laboratorial e proteção individual, 
destinados às 
ações de prevenção e controle de 
arboviroses e zoonoses no município de 
Carandaí. 
Valor Total dos contratos: R$ 4.549,75 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0188/2025 
Credor: ECM COMERCIAL E SERVIOÇOS 
CNPJ: 07.680.470/0001-92 
Assinatura: 27/11/2025 Termo: 
Vigência: 26/11/2026 Processo: 000010425 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 10.410,00 
(dez mil , quatrocentos e dez reais ) 
Objeto: aquisição de materiais para 
vigilância entomológica, diagnóstico 
laboratorial e proteção individual, 
destinados às 
ações de prevenção e controle de 
arboviroses e zoonoses no município de 
Carandaí. 
Valor Total dos contratos: R$ 10.410,00 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2025 
Processo Administrativo nº: 020/2025 - 
Inexigibilidade nº: 001/2025 - 
Credenciamento nº: 001/2025 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: R F Matos Serviços Médicos 
Ltda 
CNPJ: 36.272.648/0001-64 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 
para prestação de Serviços Médicos nas 
modalidades Clínico Geral, Pediatria, 
Anestesia e Obstetrícia para atender ao 
Bloco cirúrgico e Pronto Socorro Municipal 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí. 
Modalidade credenciada: Clínico Geral 
Valor: R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta 
reais) por plantão 
Data de assinatura: 27 de novembro 2025 
Vigência: 26 de novembro de 2026  
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto (pela Contratante), e Rodolfo 
Henrique Sousa de Matos (pela 
Contratada). 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°:0208/2024 Aditivo: 01 
Credor: ECO PLAST COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA CNPJ: 20.161.464/0001-
97 Assinatura: 27/11/2025 Vigência: 
12/12/2025 a 11/12/2026 Termo: ALT. DE 
PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000006324 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços de futura e eventual 
aquisição de mobiliários e outros 
equipamentos para atender as necessidades 
das unidades escolares da Rede Municipal 
de Ensino e da Secretaria Municipal de 
Educação de Carandaí. 

 

https://bnc.org.br/

